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EDITAL

ANO -1 No 135 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2017

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 019/2017
PROCESSO SELETIVO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio do Prefeito Municipal Exce-
lentíssimo Senhor MARCOS BENEDETTI HER-
MENEGILDO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o resultado final do processo seletivo, 

homologado pelo Decreto Municipal nº 032/2017, 
CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo 
Único deste edital, para comparecer junto ao Depar-
tamento de Recursos Humanos da Prefeitura Muni-
cipal, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) 
dias, contados da data de publicação deste, munido 
dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física 
– C.P.F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimen-
to ou declaração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos depen-
dentes (se possuir);
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quita-
ção perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dis-
pensa de Incorporação;
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escola-
ridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulo de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP 
(se já inscrito);
l)Comprovante de endereço atualizado.
m) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter 
atingido as exigências do estágio probatório na Pre-
feitura Municipal de Vicentina/MS;
n) Não estar impedido de exercer cargo público por 
decisão judicial ou administrativa transitada em jul-
gado;

Os documentos deverão ser apresentados em foto-
cópias autenticadas ou junto com os originais, que 
depois de conferidos, serão devolvidos.



PÁGINA 2 de 2

Prefeitura Municipal de Vicentina-MS | Rua Arlinda Lopes Dias No 550 - Centro - CEP: 79.710-000
www.vicentina.ms.gov.br - Email: vicentina@vicentina.ms.gov.br

Fone: (67) 3468 1313 | (67) 3468 1156

ANO -1 No 135 VICENTINA-MS, TERÇA-FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Os convocados que não se apresentarem no prazo 
estabelecido para a efetivação da contratação, serão 
considerados desistentes.

Vicentina, MS, 27 de novembro de 2017.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 
019/2017

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
HOSPITALAR

CLAS NOME DO CANDIDATO
0008 ELZA DOS SANTOS

LEI Nº. 458, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2018

Declara de Utilidade Pública 
o CLUBE DAS MÃES DE VICENTINA.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, Prefeito 
Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais que são 
conferidas por Lei, Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprova, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. 	Fica declarada de Utilidade Pública Munici-
pal, de acordo com o inciso XVIII e parágrafo único 
do artigo 17 da Lei Orgânica do Município de Vicenti-
na o CLUBE DAS MÃES DE VICENTINA, constituí-
da em 19/01/1987, com sede na Rua Vicente Pallotti, 
1.255, centro, na cidade de Vicentina, MS, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 01.951.698/0001-93.

Art. 2º. 	Ficam assegurados à entidade de que trata o 
artigo anterior todos os direitos e vantagens da legis-
lação vigente, no âmbito Municipal.

Art. 3º. 	A presente lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA, MS, em 19 de fevereiro de 2018.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

LEI


		2018-02-20T17:14:34-0300
	EVERTON RICARDO PEREIRA DE SOUZA:93797176104




